
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

GAP/OF/Nº 183/2025 

 

 

Votuporanga, 13 de março de 2025.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, revimo-nos deste para, em atendimento ao 

Requerimento nº 51/2025, de autoria do vereador Emerson Pereira, encaminhar informações 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos, conforme documento em anexo. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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Votuporanga, 12 de março de 2025.    

 

OFÍCIO Nº 005/SEDIH/2025  
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Jorge Augusto Seba 
Prefeitura de Votuporanga 
 
 
Assunto: Resposta ao requerimento nº51/2025 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Em atendimento ao requerimento nº 51/2025 de autoria do vereador Emerson 
Pereira, vimos por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência as respostas 
requeridas. 

Com relação ao Senhor Everton Lopes Belai, favor nos fornecer as seguintes 

informações: 

 1. Qual o vínculo empregatício que o mesmo possui junto ao Poder Executivo?  

Resposta: O Sr. Everton Lopes Belai, não possui vínculo empregatício com o 

Poder Executivo. Ele está inserido no Programa Emergencial de Auxílio 

Desemprego “Votuporanga em Ação – Projeto Trabalho” de caráter social. 

2. A forma de contratação que ele ocupa, permite estar à frente de atendimentos 

relacionados às minorias trabalhadas pela Secretaria de Direitos Humanos?  

Resposta: Sim. A forma de contratação não proíbe que ele esteja à frente dos 

trabalhos executados pela secretaria. 

3. Se sim, quais tipos de ações que ele desenvolve?  

Resposta: Se restringe a desenvolver atendimentos relacionados à triagem e 

orientações à população que busca informações ou serviços desenvolvidos pela 

Secretaria, não desempenhando funções técnicas. 

4. Há formação técnica para ele desempenhar essas ações? Se sim, enviar cópia 

dos termos dos diplomas que comprovem a formação necessária.  

Resposta: Não se aplica 

5. Para a realização desses trabalhos voltados à minoria atendidos pela SEDIH, 

ele tem a anuência do atual Secretário Municipal? 

Resposta: Sim 
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 6. Os bolsistas do Projeto Votuporanga em Ação, podem exercer funções 

técnicas de atendimentos prestados por essa pasta administrativa, independente 

da sua formação técnica? 

Resposta: Não. A participação do bolsista no Programa Emergencial de Auxílio-

Desemprego que implica na colaboração, em caráter eventual, mediante a 

prestação de serviços de interesse da comunidade local, do Município, ou de 

órgão público, sem vínculo de subordinação, para o exercício de tarefas que não 

constituam atribuições dos servidores deste órgão ou objeto de contratação e 

também sem comprometimento das atividades já desenvolvidas. 

 
Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nilton Cesar Santiago 

            Secretário Municipal de Direitos Humanos 
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